
  

   

   

 

% AGÉNCIA NACIONAL DE
VIGILANCIA SANITÁRIA

- ANVISA ,. ,

"=> SUPERINTENDENCIA DE PORTOSAEROPORTOSERONTEIRASERECINTOS -

ALFANDEGADOS—SUPAF "
   

   t*URECINTOSALFANDEGADOSPOESTADODA BAHIACVPAF/BApo os

máximo de 5 (cinco) dias úteis. contados. da data, em que for , notificada; pela

CONTRATANTE
| j ih Pup Seus A di _

   
“SEGUNDA Emcasode rêscisão' contratual, a Contratante 'eteraa

garantíaprestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das Verbas

rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra

atrvrclaãede:prestaçao «de serv1ços Semaque ocorraa>mterrupgao do contrato'de

 

CLÁUSULADECIMA TERCEIRADO VINCULO EMPREGATICIO

Osempregados e prepostosdaCONTRATADAnão terao qualquervmculo

empregatício;com a CONTRATANTE;;correndo por conta exclusiva da primeira todas

as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e. comercial,

dos quais a CONTRATADA se obrlga a saldar na época devida.

SUBCLAUSULA UNICA -E asseguradaà.CONTRATANTE a faculdade de exigir

da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto é

temgesuvo pagamento de todos -os encargos previdenciários, trabalhistas; frscars'e
cpa
comerciais decorrentes da execução.do presente Contrato. l

l

 

CLÁUSULADÉCIMA QUARTADARESPONSABILIDADE CIVIL

 

20 ee
ACONTRATADA responderapor quaisquer danos ou prejuízos pessoarsou

materiais que seus empregados ou prepostos, em razão de omissão dolosa ou culposa,

comissão/ação venham a causar 'aos bens da CONTRATANTE em decorrênciada .

prestação -dos: serviços objeto deste Contrato incluindo-se, também, os danos mat rias

ªou pessoais a terceiros, a que título for.. 27 MZ

  

 

  

SUBCLAUSULA ÚNICA-A CONTRATANTEestipulará prazo à CONTRA

para reparação de danos porventura causados. mass

CLAUSULA DÉCIMA QUINTAaª-zDOSôNUS E ENCARGOS

ea Todos os ônus ou encargosreferentes à execução deste Contratos

destinem A-realização dos serviços, :â-lotomoção de pessoal, seguros dea

impostos, taxas, contrrburçoes previdenciárias, encargostrabalhistas e outrosdes fere.

devidos em razão dos serviços froaraotoialmente a cargo da CONTRATADA. I

 

pagamentoà CONTRATANTEnemporonerar 0: Objeto este contrato, razão >*

aCONTRATADA renuncia expressamentea qualquer vmculo de solrdarre >

ou passiva, com a CONTRATANTE::

-|

|-. ALE '
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"CLÁUSULA DÉCIMASEXTA- DA FISCALIZAÇÃO __">"

O acompanhamento da execução dos serviços será efetuado por fiscal do CONTRATG
a .ser designadopela CONTRATANTE, nos moldes da Lei no 8.666 de 1993 eadN
02/2008.      
 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O acompanhamento e a fiscalização da execução&
contrato consistem em assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo!
exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na form
dos arts. 31 a 35 da Instruçao Normatlva SLTI/MPOG n.o 02, de 30.04.08.

  

 

  

    

 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar.
"umpreposto para representá-la na execução do Contrato, devendo ser verificada a
«adequação da prestaçãodo serviço com base nos critérios previstos neste Termo de ":
. Referência;

  

     
 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeltar
:no:tºdo ou em parte, os:serv1çosprestados, se em desacordo com o Contrato.

     

SUBGLAUSULA QUARTA- O- fiscal anotará em registro proprio as ocorréhi
relacionadas com a execuçãodo- contrato, indicando dia, mês e ano, nomes
funcionários eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fi
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67
Lei no 8.666, de 1993. De tudo dafáCiênciaà:Administração; devendo encaminhar"
apontamentos à autoridade competente para fins de aphcagao das sançoes estabeleci

. no contrato. ~

 

  

   

 

  

 

    

 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar quehouy
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execi
do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promo?
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limt
de «alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei no86664
1993.

   

  

 

    

   

    

 

SUBCLAUSULA SEXTAA Ííscahzaçao de que trata esta clausula nao exclu1 nes

.com o Artigo 70 da Lei no 8.666/93
  

  

 

   

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS SANÇÓES

   

a
aphcavels'de forúm cumulativas ou não, sem prejuízo da aplicação das.Sançõe
penalidade descritas nos artigos 86 e 87, da Lei no. 8.666/93; o

  

1.1 advertência;  
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..2multa equivalentea 10% (dez por cento) do valor mensal estimado do

" CONTRATO.

1. Flcara impedida de licitar e contratar coma União e será descredenciada no SICAF
co)anos garantldoo direito prévio da citação a da ampladefesa

semprejuízodas demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) sobre
ovalor dacontraiacao ahcltante que

  
   

    

    

 

dé

2.2 deixar de entregar documentaçao exigida no Edital;

de suaproposta

2.3 apresentar documentação falsa;

2.4 ensejar o retardameiito- daExecução de seu objeto;

(25nãomantiver a proposta;

2.6 falhar ou fraudar na execução do CONTRATO;

) |

2.7 comportar-se de modo inidôneo;

190 ('2.8”fizer declaração falsa;

 

29 cometer fraude fiscal.

2.A advertencra também será aplicada quando:

31 Cobrar dos condutores qualquer valor referente aos umformes

4. Amulta também deverd ser aplicada qfiéfidO'

 

"AA sofrer por 3 (três) Vezes a sanção de advertencraaphcar—seá multa
correspondente a 0,5% do valor mensal da contrataçao

* 4.2 os condutores não sé apresentarem ao serviço no norarlo estabelecido
ela CONTRATANTEdevrdamente umforrmzado asseado e portando

  

   
Z bem'como portar Carteira"Nacionalde Habilifacao, aCONTRATÁADASerá

emenallzada com - multa correspondente a 0,5% do valor mensal da
"- contratação. [375 Soi. & TÁ 3

4.3 não fornecer aos seus empregados o salário até ó quirito dia útildefies
seguinte ao mês de referência; auxilio alimentação e vale transporte até e
último dia útil do mêsanterió?àprestáçãodos serviços, a licitanteveridedora

, . Será penalizada com multa, correspondente a 0,5% do valor mensal da
bo contrataçao por dladeatraso.po

 

  

4.4 não manter em serviço, diariamente e dentro do horárioestabelecido pela
CVPAF/BA/ANVISA, o numero de empregado para a execução dos
serviços e a devida substituição do profissional, emserviço, imediatamente,
aplicar-se-á multa correspondentea0,5% do valor mensalda contratação por

o empregadoe pordia ateqne seja regularizada a prestação deserviço,     
 

ACON’I‘RATANTE formahzw ,comumcado à CONTRATADAsobre as niza»
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apresentada à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dlas úteis após e
recebimento da comunicação.

"6. A CONTRATADA deverá depositar o valor da multa na conta
"CONTRATANTE, caso contrário será descontado do valor da garantia ou doscred
- Existentes em favor da CONTRATADA.

7. Na aplicação de qualquer das penalidades previstas no item 1 desta Cláusula r
caberá à CONTRATADA, indenização de qualquer espécie ou sob qualquer título.

8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste CONTRATO enseja a sua rescisão, confo
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.©:8.666/93.

2. A rescisão deste CONTRATO pode ser:
2.1. determinada por ato unilateral e escrito do.CONTRATANTE, nos
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78da Lei mencmnar;I
notificando-se a CONTRATADA com a antecedéncia tninimade30 (trinta

dias, exceto quanto ao inciso XVII; te cup luto to bt é,

2.2. amxgavel por acordo entre as partes,redundaa termo no process

de Ilcrcaçao desde que haja conveniência para o CONTRATANTE

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobreamatéria.

  

  

    

     

3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedidade autorização escriia========
fundamentada da autondadecompetente.

3.1. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmentemotivaá
nos autos do processo, assegurado o contraditório,© aampladefesa-

4... A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretaráaexecução

garantia contratual para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valoresdas multas

. indenizações a ela devidos,bem como a retenção dos créditos decorrentes:do

contrato,até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, alémdas sanções

previstas neste instrumento. "

---

"CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÓES

" Este CONTRATO pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 daLee
8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação
devidas justificativas.

  

BRoma

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas destecor #
71d1dos pelaCONTRATANTE segundo as dlSpOSlçoes conudas nad %
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8.666/1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas

administrativa federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de

suas transcrições.

CLÁUSULAVIGÉSIMA-PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES

A €ONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões que se façam necessárias nos serviços, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

SUBCLÁUSULA ÚNICA-Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as

partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste, por extrato, no Diário

Oficial da União, até o 5o (quinto) dia útil domês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) 6.138“na forma prevista no parágrafo único do

art. 61 da fei n.° 8.666/93.

CLABSULAVIGESIMA TERCEIRA - DO FORO _
ao, ,

Ficaeleito o Foro do Distrito Federal, para dirimir quaiquer dúvida oriunda da execução

desfeinstrumento, com renúncia de qualquer outro por mais pnwlegmdo que seja.
%«MC

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, apos lido e achado conforme, as

parties. a seguir, firmam o presente contrato, em 3 {irés} vias, de igual teor e forma, para

umsó efeito, cujo instrumento ficará arquivado na administração do CONTRATANTE,

  

deacordo com o art. 60 da Lei N.o 8.666/93. {

fig: % Z/f'

[- comam

# CONTRATADA
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COORDENACAO DE VIGILANCIASANITÁRIADEPORTOS, AEROPORTOS,
" _ 'RECINTOS ALFANDEGADOSDOESTADODABAHIACVPAF/BA

PREGAO ELETRONICO N.o03/2015

ACORDODENIVELDE SERVIÇOS

.CANEXOIIDAINSLTI No02/2008)

    

  

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, autarquia sob regime

espeelal criada pela Lei n.o 9.782,de 26de janeiro de 1999, vinculada ao Ministério da
edlode sua(“Cebr‘czlenfacaode Vigilancia Samtarla de Portos,     

         " eletromco cvspafba@anv15agovbr, doravante denomlnada
CONTRATANTE neste ato representada pela sua Coordenadora Sr.a Mirian
Mergeíes Matsumoto, matrícula Siape n.o 6536023, CPF 070.498.705-87, R.G.
798:568-SSP/BA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria n.o 73, publicada no
DGUiu;25 de 24/01/2011, e mechante delegação de competência originaria do Diretor

por força do art. 2.o,III, da
1744/2011 e de outro lado a| empresaSAYED SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o 10.842.738/0001-50, com sede Cruz das Almas VBA, a
Rua-Professor Antonio Luiz Eloy , n.o 129 - Primavera , neste ato representada peloSr.
;Dmã Nascimento , portador da Carteira&ªIdentidade n.o 14.726.895-85 SSP/BA,

A0CPF sob o n.o 176.568.933-04 dofavante denominada CONTRATADA,
ªrmamnaforma da InstruçaoNormaúveSETIn 2,de 30 de abril de 2008, 0 presente

  

 

   

   

_àggasafim de atenderas necesadades da
$% P ; quantidades e especificações constantes no

EdltalCêmseus anexos a

1 - Definição: Acordo de Nível de Serviços - ANS é o ajuste escrito anexo ao contrato
entre o provedor de serviços e o órgão CONTRATANTE, que define, em bases

- comipreensíveis, tangíveis, objetwamente observáveis e comprováveis os níveis
: esperadosde qualidade da prestação doserviço e respectivas adequações de pagamento.
(Ineiso XXII do Anexo I da IN 02/2008).

 

2 - Objetivo a atingir: prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.

3 - Forma de avaliação: definição de s1tuaçoes (indicadores) que caracterizem o não
atendimento do objetivo, cuja percentagem do serviço será mensurada mediafite os
cálculos estabelecidos nos indicadores á.o 01 - Pontualidade e fregiiência na prestação
dostíéêwiçoâªdentfo da periodicidade estabelecida; e 02 - Direção defensiva e Prevenção
deacidentes no atendimento das demandas diárias dos Postos e Sede da CVPAF\BA) e
definidos nos quadros anexos a este Acordo' de Nivel de Serviços, obtendo-se assim o
valor a ser faturado para o período de referência. As faixas de ajuste no pagamentoentre
90%a 100% indicarão plena eficiência e qualidade satisfatória do serviço. prestado, e
resultará na remuneração dos serviços pelo valor integral contratado. {if

|
a

   



    
      
     

 

 

 “Estado e adoção das medidas recomendadas, se houver, e ao setor admmlstratwo €
ONTRATANTE, para acompanhamento.

 

   

 

   

   

Cumprimento das periodici‘dédeéjesta e} ecidaspang?
, Serviços.   

         

      

 

   

  Finalidade"
 

Metaa:cumprir: -.:
 

Instrumentode medição

Forma-de
  acompanhamento

      

   

    

    

 

      

de controle.

Periodicidade - Mensal

Mecanismo de Cálculo

   
estabelecidos por período)*100..íi w ee.

Início de Vigência Data do início da execução dos serviços

R . . - L20:28
90% a 100% = 100% da fatura

|Faixas de ajuste no 80% a 89% = 95% da fatura
| pagamento 70% a 79% = 85% da fatura

60% a 69% = 80%
Abaixo de 60% - multa de 2%(dois porcento)sob
contrato pela inexecução parcial, conformeSabel;
da Cláusula Décima Segunda do Contrato;
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cai: dução deFinalidade Aumento da segurança no transporte de servidores e re uçao
custos com acidentes.
Inexistência de acidentes de trânsito e de queixas de direção
perigosa com os veículos oficiais.
Planilha de controle dos serviços executados, conforme.
modelo abaixo indicado

    

Meta a cumprir

 

Instrumento de medição

Forma de Verificação por parte da fiscalização da ocorrência de
acompanhamento reclamaçõese ou acidentes ou multas de transito. *
 
Periodicidade Mensal

 

  
riena

o * - Do r * 73 "_! % 'A] ;
Me môde Cálculo % de serviçosexecutados nos períodos especificados (Fotal de

serviços executados ' dentro da periodicidade/total de

ocorrências estabeleadas; por período)* 100.
Datadoinicio dáexecuçaodos serviços

 

   

   

 

InchOHeVlgencm

 
90%a100%= 100% da fatura |
80% a 89%= 95% dafatura
70% a79%= 83%dafatura
604 a69%- 80%% "**

Sanções Abaixo de 60%- multa de 2%(dois por cento) sobre o valor do
contrato pelainexecução parcial, conforme Subclausula Quinta

| daClausrãaDécima Segunda do Contrato.
Observações -

 
Faixas de ajuste no
pagamento

 

 

 

 

SAYEDSERVIÇOS "TERCElRlZADOS
CONTRATADACONmTAN FE

 

F



       

| Direção defensiva ePrevençao , o
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Planilha de Controle dos Serviços Executados

Mês de Referência: Lu / &

Modelo de avaliação do nível da qualidade dos serviços prestados por funcionários de
empresas prestadorasde serviços:

Processo : | ee

SERVICOS DA EMPRESA: . oes

Posto : (f

CHEFIA:

MES DE REFERENCIA:

  

    

  

  

   

AVALIAÇÃOINDNHAL—ISA QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO: - -

 
INDICADORES

Pontualidade e frejuencm {ll
 

 

  

 

SATISFATÓRIO

|

NÃO SATISFATÓRIÓT

de acidentes..
Em caso de 1ndlcador(es)nao satlsfat0r1o(s) qual a prov1denc1a o gestor/fiscal dey,
adotar em relação a Empresa:

 

( )solicitar o desconto emfolha
() solicitar substituição do terceirizado
() solicitar treinamento do terceirizado
() solicitar aplicação de advertência

Justifique/Indique o treinamento necessário para melhoria da qualidade do serviço

     
 

 

Este instrumento tem como objetivo subsidiar o gestor de contrato no acompanhame
do contrato da empresa terceirizada, garantindo a qualidade do serviço.

Salvador\Bahia , / /

   

Coordenadora da CVPAF-BA/ANVISA . SAYED SEãàªãgí |
- CONTRATANTE eeo e rosca

 

               
    
               


